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Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/03/2026, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
– SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297281
PORTARIA AP Nº 350 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/165016 
E SISPREV Nº 2026.04.0284P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, OJECI BARROS DE QUEIROZ VALENTE, mat. nº 46745602, 
no cargo de ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II, Nível G, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$11.307,81 (Onze mil, 
trezentos e sete reais e oitenta e um centavos).

Total de Proventos 11.307,81

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 14/02/2023, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/03/2026, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297288
PORTARIA AP Nº 197 DE 30 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/178441 
E SISPREV Nº 2026.04.0157P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, ANTONIA MARIA ARAUJO DE MORAES, mat. nº 732303/1, na 
função de Professor Colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$6.217,40 (seis mil, duzentos e dezes-
sete reais e quarenta centavos).

Total de Proventos 6.217,40

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297289
PORTARIA AP Nº 405 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo nº 2021/1215104 E SISPREV Nº 2026.03.0330P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, MARCIA NAZARE ALBUQUERQUE DE 
SOUZA DA NOBREGA, mat. nº 57176387/1, no cargo de Professor Classe 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.094,37 
(Três mil, noventa e quatro reais e trinta e sete centavos).

Proventos proporcionais a 43,3607% (4.748 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$5.075,13)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)
Total de Proventos

2.200,61
3.094,37
3.094,37

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297300

PORTARIA AP Nº 20 DE 29 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo 2022/1396071 E SIS-
PREV Nº 2026.04.0016P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos III, IV e §§ 3ºe 4º, incisos I, 
II e III e §§5º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combina-
do com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/202, EDNA MARIA SOARES DE SOUZA, mat. nº 6309828/2, no cargo de 
Professor Classe Especial, nível F, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$12.301,11 (doze mil, trezentos e um reais e onze centavos).

Total de Proventos 12.301,11

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297304
PORTARIA AP Nº 306 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2025/24936 E 
SISPREV Nº 2026.04.0246P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021, LENNY AMERICA OLIVEIRA MENDES LUCENA, mat. 
nº 4000102/1, na função de Assistente Administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 6.532,93 (Seis mil, quinhentos 
e trinta e dois reais e noventa e três centavos).

Total de Proventos 6.532,93

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297620
PORTARIA AP Nº 336 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2023/654050 E SISPREV Nº 2026.02.0182P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, LUCIA HELENA 
PACHECO FERREIRA, mat. nº 54197633/1, no cargo de Professor Classe 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.858,35 
(Um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

Proventos proporcionais a 45,4794% (4980 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de 
contribuição (R$ 2.905,91), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004.

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)
Total de Proventos

1.321,59
1.858,35
1.858,35

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297634
PORTARIA AP Nº 361 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1217596 
E SISPREV Nº 2026.04.0294P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, RICARDO 
ALVES DA CUNHA, mat. nº 737402/3, no cargo de Professor Classe II, nível 
E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.287,15 
(treze mil, duzentos e oitenta e sete reais e quinze centavos).

Total de Proventos 13.287,15 


